INDICAÇÃO Nº     1297       DE 2003

Considerando que o Município de Sorocaba dista apenas 70 (setenta) quilômetros do Município de Osasco;

Considerando que apesar da pouca distância, localizam-se entre ambos, os municípios de Alumínio, Mairinque, São Roque, Itapevi, Jandira, Barueri e Carapicuíba;

Considerando que centenas de trabalhadores desses Municípios, principalmente de Sorocaba, fazem diariamente o trajeto Sorocaba-Osasco passando por aqueles municípios e vice-versa, para laborarem;

Considerando que entre essas cidades não existe uma linha “suburbana convencional”  de Transporte Intermunicipal Coletivo de Passageiros, o que tem dificultado a locomoção e onerado sobremaneira tais trabalhadores;

Considerando que as únicas opções dessas populações para locomoverem-se entre tais municípios é valendo-se dos poucos horários do serviço regular de transporte coletivo rodoviário convencional, que além dessa limitação, têm se tornado muito oneroso para aqueles trabalhadores;

 Considerando, finalmente, que é competência do Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, nos termos do inciso I, do artigo 7º, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 29.913/89, "autorizar a criação das linhas intermunicipais de transporte de passageiros",

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário dos Transportes, digne-se providenciar a implantação de uma "linha" para os serviços de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, classificado em "suburbano convencional" (§ 3º, item "4" e § 7º, itens "1" a "5", do artigo 13, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 29.913, de 12/05/89) entre Sorocaba e Osasco, passando pelos Municípios de Alumínio, Mairinque, São Roque, Itapevi, Jandira, Barueri e Carapicuíba.

Sala das Sessões

HAMILTON PEREIRA

Deputado Estadual 
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